
PATROCiNIO
UNIÃO E TRABALHO

Prefeitura Municipal de Patrocínio
Estado de Minas Gerais

PO RTARIA N° 11.906/2019 "/1

PRORROGA JORNADA DE TRABALHO DE SERVIDORES

o Prefeito Municipal de Patrocínio-MG, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município e;

Considerando, o disposto no S 1° art. 24 da Lei Complementar n° 62 de 01.10.2009
- Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos da Educação, alterado pela Lei Complementar
nO122 de 17.07.2014 e:

Considerando. o disposto na Comunicação Interna da SME nO:163/2019.

RESOLVE

Art. 1° - Prorrogar a jornada de trabalho da servidora abaixo relacionada para
adequação de grade curricular a partir de 05/08/2019:

RESP NOME CARGO AMPLIACÃO

04341 THAIS CRISTINA TEIXEIRA SILVA Professor P2 - Português
O I (uma)

Aula Semanal

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Patrocíni9-7MG,.;~O de a~st~e 2019 .
../'" ,/~. '" I \
".' ~ 't''\. I

/",/ \\\\\ '
, I '

/ I . \ \ ;'/ 1 \...\\
'\ . !',:
.. A,/ .' '.

Del'svN1orel,ra Marra
Prefeito Munbpal

\ ./

www.patrocinio.mg.gov.br - (34) 3839-1800 - Praça Olímpio Garcia Brandão 1.452, Cidade Jardim
CEP 38747-050

http://www.patrocinio.mg.gov.br

	00000001

